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nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 14/2000 e com o n.º 4 da Ordem Executiva n.º 6/
/2005, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no presidente, substituto, do Instituto do
Desporto, licenciado Vong Iao Lek, ou no seu substituto legal,
todos os poderes necessários para representar a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, como outorgante, no contrato para
a prestação de serviços de estudo e elaboração do projecto do
Centro de Actividades da Taipa e de assistência técnica e fisca-
lização durante as obras de empreitada de remodelação do refe-
rido Centro, a celebrar com a empresa «Mirabel Consultores,
Limitada».

18 de Setembro de 2006.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Chui Sai On.

–––––––

Gabinete do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura,
aos 22 de Setembro de 2006. — O Chefe do Gabinete, Alexis,
Tam Chon Weng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS TRANSPORTES

E OBRAS PÚBLICAS

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 153/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com a alínea 1) do n.º 1 da Or-
dem Executiva n.º 30/2000, e os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva
n.º 15/2000, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas
manda:

São subdelegados no coordenador do Gabinete para o De-
senvolvimento de Infra-estruturas, engenheiro António José
Castanheira Lourenço, ou no seu substituto legal, todos os po-
deres necessários para representar a Região Administrativa Es-
pecial de Macau, como outorgante, no contrato para a execução
da empreitada de «Construção de Habitação Social em Mong
Há — 1.ª Fase», a celebrar entre a Região Administrativa Espe-
cial de Macau e a «Companhia de Consultoria Top Design,
Limitada».

18 de Setembro de 2006.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 154/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do
n.º 2 do artigo 6.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem
Executiva n.º 15/2000, o Secretário para os Transportes e Obras
Públicas manda:

條、第14/2000號行政命令第一款、第二款及第五款以及第6/2005

號行政命令第四款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予體育發展局代局長黃有力學士或其法

定代任人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“美華顧問

有限公司”簽訂“仔活動中心裝修承包工程之研究、圖則編

製、技術顧問及監察服務”的合同。

二零零六年九月十八日

社會文化司司長 崔世安

–––––––

二零零六年九月二十二日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任 譚俊榮

運 輸 工 務 司 司 長 辦 公 室

第 153/2006 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款及第七

條，連同第 30/2000 號行政命令第一款（一）項，以及第 15/2000

號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予建設發展辦公室主任羅定邦工程師或其

法 定 代 任 人 ， 以 便 代 表 澳 門 特 別 行 政 區 作 為 簽 署 人 ， 與

“Companhia de Consultoria Top Design, Limitada”簽訂“望廈

社會房屋建造工程——第一期的承攬工程”施工合同。

二零零六年九月十八日

運輸工務司司長 歐文龍

第 154/2006 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第 6/1999 號行政法規第六條第二款及第七

條，以及第15/2000號行政命令第一款、第二款及第五款的規定，

作出本批示。
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São subdelegados na directora da Capitania dos Portos, enge-
nheira Wong Soi Man, ou no seu substituto legal, todos os pode-
res necessários para representar a Região Administrativa Espe-
cial de Macau, como outorgante, no contrato de «Aquisição de
uma linha de inspecção para veículos pesados, activada por meio
de tambor giratório», a celebrar entre a Região Administrativa
Especial de Macau e a «Agência Comercial Milano».

18 de Setembro de 2006.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

Despacho do Secretário para os Transportes
e Obras Públicas n.º 155/2006

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos
artigos 4.º, 29.º, 49.º e seguintes e 107.º, todos da Lei n.º 6/80/M,
de 5 de Julho, o Secretário para os Transportes e Obras Públicas
manda:

1. É revista, nos termos e condições do contrato em anexo,
que faz parte integrante do presente despacho, a concessão, por
arrendamento, do terreno com a área de 2 916 m2, situado na
península de Macau, nos Novos Aterros do Porto Exterior, jun-
to à Rua Cidade de Sintra, designado por lote A2/I, descrito na
Conservatória do Registo Predial sob o n.º 22 605.

2. São desafectadas do domínio público e integradas no do-
mínio privado da Região Administrativa Especial de Macau,
como terreno vago, três parcelas de terreno com a área global
de 3 948 m2, que constituem parte da Rua Cidade de Sintra, da
Avenida 24 de Junho, da Rua Cidade de Santarém e do Jardim
das Artes.

3. São concedidas, por arrendamento, as parcelas de terreno
identificadas no número anterior, destinadas a ser anexadas ao
terreno identificado no n.º 1, de forma a constituírem um único
lote com a área de 6 864 m2, para ser aproveitado com a constru-
ção de um edifício, em regime de propriedade única, afecto às
finalidades de hotelaria (Hotel de 5 estrelas), estacionamento e
área livre.

4. O presente despacho entra imediatamente em vigor.

18 de Setembro de 2006.

O Secretário para os Transportes e Obras Públicas, Ao Man
Long.

––––––––––

ANEXO

(Processo n.º 1 204.02 da Direcção dos Serviços de Solos,
Obras Públicas e Transportes e Processo n.º 21/2006

da Comissão de Terras)

Contrato acordado entre:

A Região Administrativa Especial de Macau, como primeiro
outorgante; e

轉授一切所需權力予港務局局長黃穗文工程師或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“Agência Co-

mercial Milano”簽訂有關「購買壹台重型車輛滾筒式掣動測試

機」的合同。

二零零六年九月十八日

運輸工務司司長 歐文龍

第 155/2006 號運輸工務司司長批示

運輸工務司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據七月五日第6/80/M號法律第四條、第二十九

條、第四十九條和續後數條及第一百零七條的規定，作出本批

示。

一、根據本批示組成部分的附件合同所載規定及條件，修改

一幅以租賃制度批出，位於澳門半島新口岸新填海區，鄰近仙德

麗街，稱為 A2/I 地段，面積 2,916 平方米，標示於物業登記局第

22605 號的土地批給。

二、將三幅總面積 3,948 平方米，為仙德麗街、城市日大馬

路、聖德倫街及藝園組成部分的地塊脫離澳門特別行政區公產，

並納入其私產作為無主土地。

三、以租賃制度批出上款所述、將與第一款所指的土地合併

的地塊，以便組成一幅面積6,864平方米的單一地段，用作興建一

幢屬單一所有權制度，用作酒店（五星級酒店）、停車場及室外

範圍用途的樓宇。

四、本批示即時生效。

二零零六年九月十八日

運輸工務司司長 歐文龍

––––––––––

 附件

（土地工務運輸局第 1204.02 號案卷及

土地委員會第 21/2006 號案卷）

合同協議方：

甲方——澳門特別行政區；及




